
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 2° ao Contrato n° 11/2021/2024  

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 11/2021, FIRMADO ENTRE O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL – SLU/DF E COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS EMPREENDEDORES
POPULARES DE CATADORES DE PAPÉIS DA
ASA SUL - COOTRAEMPOCAP-ASAS.

Processo sei  n°: 00094-00001935/2021-16

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF,  ente autárquico distrital,
CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar,
Brasília/DF, doravante denominado CONTRATANTE , representado legalmente neste ato por seu Diretor-
Presidente, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, brasileiro, portador do RG-CI nº 25.210 OAB/DF e CPF nº
324.781.431-0, e por seu Diretor de Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro,
portador do RG-CI nº 3.031.155 SSP/DF e CPF nº 500.104.091-49, domiciliado e residente nesta capital,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS EMPREENDEDORES POPULARES DE CATADORES DE
PAPÉIS DA ASA SUL - COOTRAEMPOCAPASAS, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º
11759113/0001-91, com sede à Rua 13 Casa 06 Vila Telebrasília, representada por Luzia Borges, brasileira,
portador do RG-CI nº 716.719 SSP/DF e CPF nº  428.628.841-20, residente e domiciliado nesta capital, na
qualidade de Representante Legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto o registro da aplicação das
penalidades previstas nos incisos I e II do art. 34 do Decreto-DF nº 37.296/2016, de publicação
extraordinária da decisão administra�va condenatória, cumulada com aplicação de multa, com alteração
do valor definido pela Decisão n.º 1/2024 - SLU/PRESI/DIRAD (ID 134555636), para impor à Coopera�va
de Trabalho dos Catadores - COOTRAEMPOCAP/ASAS sanção pecuniária da ordem de R$ 21.214,80 (vinte
e um mil, duzentos e quatorze reais e oitenta centavos), correspondente a 2,5% do valor do Contrato nº
11/2021, por descumprimento de obrigação contratual caracterizada nos termos do Relatório nº 1/2023  ̶ 
SLU/PRESI/COMPAR-10 (ID 117204250), conforme publicado no DO-DF N° 77 ded 23 de abril de 2024,
pág. 21.

 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças
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Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 09/05/2024, às 11:06, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 140497575 código CRC= 8C712901.
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